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Itacuruba, Permambuco, 18 de setembro de 2023. 

Ao Excelentissimo Senhor, 

Presidente da Câmara Municipal de ltacuruba/PE, 

Dirijo-me a Vossas Exceléncias para encaminhar o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a 

regulamentagéo da Assisténcia Financeira Complementar repassada pela União Federal, visando dar 

cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu 0 piso salarial 

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, e dá 

outras providéncias”. 

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo regulamentar a Assisténcia Financeira 

Complementar repassada pela Unido Federal, visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

14.434, de 04 de agosto de 2022, que beneficia os servidores publicos ocupantes de cargo de provimento 

efetivo de Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

Em dezembro de 2022, foi publicada a Emenda Constitucional 127, de 22 de dezembro de 2022, 

constitucionalizando o piso salarial instituido em agosto de 2022 pela Lei nº 14.434/2022, e definiu que 

compete a Unido prestar assisténcia financeira complementar aos Estados, DF, Municipios, entidades 

filantropicas e prestadores de servigos contratualizados que atendam no minimo 60% de pacientes pelo 

SUS. Esses recursos federais destinados aos pagamentos da assisténcia financeira complementar, 

serdo consignados no orçamento geral da Unido com dotação propria e exclusiva. 

A seu tumo, a Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023, o Ministério da Saude 

estabeleceu os critérios e parametros relacionados à transferéncia de recursos para a Assisténcia 

Financeira Complementar da Unido destinada ao cumprimento do piso salarial da enfermagem no 

exercicio de 2023 e seguintes. 
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Porém, ainda existem muitas incertezas a respeito dos valores previstos no anexo da Portaria, 

além da previsão de atualização, processamento e reavaliagao mensal das informagdes dos profissionais 

contemplados e dos valores a serem transferidos a título de Assisténcia Financeira Complementar da 

União destinada ao cumprimento do piso salarial da enfermagem. 

Necessério prever através de lei que o pagamento do valor adicional para fins de atingimento do 

piso sera custeado pela Unido, portanto, o Municipio mantera sua tabela salarial da categoria inalterada, 

contudo, a diferenga entre o valor tabelado e o valor definido na Lei Federal nº 14.434/2022 sera custeada 

pela Assisténcia Financeira Complementar da Unio, garantindo assim o cumprimento integral da 

referida Lei. 

Frisa-se que sendo competéncia de a Unido custear os valores a titulo de Assisténcia Financeira 

Complementar para cumprimento da Lei Federal nº 14.434/2022, essa responsabilidade não sera 

repassada automaticamente ao Municipio em caso de não custeio, por qualquer motivo. 

A União é a responsavel pelo referido custeio que segundo decisão do STF proferida na ADI 

7222, a responsabilidade de pagar o piso até o limite é da Assisténcia Financeira Complementar 

transferida pela União, a qual repassa ao Municipio o valor por CPF informado na base de dados do 

INVESTSUS/MS. Não existindo tal responsabilidade em caso de inexisténcia da Assisténcia Financeira. 

A presente lei se faz necesséria para garantir a seguranca juridica necesséria ao cumprimento 

da Lei Federal nº 14.434/2022 e a operacionalizagdo do piso salarial dos Enfermeiros, Técnicos e 

Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, mediante a fransferéncia da Assisténcia Financeira 

Complementar da União prevista na Emenda Constitucional n° 127/2022. 

Portanto, a Administração Municipal est4 atendendo ao entendimento do Ministério da Saúde, 

que fara o repasse dos valores a serem pagos aos servidores municipais, determinando inclusive as 

verbas que vdo compor a base de calculo da Assisténcia Financeira. 

Como a verba será destinada diretamente da União Federal não havera lmpaclo orgamentario 

a Municipalidade, dispensando a realização de estudo de impacto orcame 
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A proposta está em conformidade com as normas pertinentes da Constituição Federal e da Lei 

Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, compreendendo o orgamento fiscal. 

Por essas razões, e por se tratar de matéria de grande relevo social, submetemos o presente 

Projeto de Lei para apreciagdo dos senhores Vereadores, em caráter de urgéncia, com a certeza de 

que Vossas Senhorias analisarão a importancia desta iniciativa, renovo a V. Exa e demais vereadores os 

votos de consideragéo e aprego. 

Atenciosamente, 
ol <3 
F 

BERNARDO DE MOURA FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Bemardo O P 
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PROJETO DE LEIN° ___ /2023. 

EMENTA: DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DA 

ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 

REPASSADA PELA UNIAO FEDERAL, VISANDO DAR 

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 

14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022, QUE INSTITUIUO PISO 

SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, DO TECNICO DE 

ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA 

PARTEIRA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITACURUBA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS 
ATRIBUIGOES, SUBMETE A CAMARA MUNICIPAL DO ITACURUBA O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1°. Esta lei regulamenta, no âmbito do Municipio de Itacuruba/PE, a distribuição do valor adicional 

repassado pela União Federal a este Municipio a titulo de Assisténcia Financeira Complementar, visando 

dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu o piso 

salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

Paragrafo único. O pagamento do Piso Nacional da Enfermagem, aos profissionais da enfermagem é 

condicionado & transferéncia dos recursos da Assisténcia Financeira Complementar pela Unido, nos 

termos da Portaria GM/MS N° 1.135, de 16 de agosto de 2023. 

Art. 2º. O valor da Assisténcia Financeira Complementar devera ser equivalente a diferenca entre o valor 

do Piso Nacional da Enfermagem e a soma do vencimento basico (VB) e vantagens pecuniérias de 

natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP) auferidas pelo servidor, excluindo-se parcelas variaveis, 

individuais ou transitérias, tais como gratificagdes por titulagdo, adicional de insalubridade, abono 

permanéncia, por exercicio de função e adicionais por tempo de serviço, dentre outras de natureza 

juridica semelhante. 

§ 1°. Serdo repassados aos profissionais da enfermagem os valores publicados no sistema INVESTSUS 

(https:/finvestsus.saude.gov.br/), por CPF do profissional, constante da base de dados do Ministério da 

Saúde. 
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$ 2º. O profissional da enfermagem que não estiver constando na base de dados do sistema INVESTSUS 

(https:/finvestsus.saude.gov.br/) não fará jus ao complemento financeiro previsto nesta Lei. 

$ 3°. A Assistência Financeira Complementar do piso da enfermagem será considerada para base de 

cálculo apenas do Imposto de Renda. 

$ 4º. O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento básico ou de outras 

parcelas ou vantagens remuneratórias dos respectivos cargos, permanecendo inalterada a Legislação 

Municipal que fixa os vencimentos base. 

$5º. AAssisténcia Financeira Complementar transferida pela União não implica em aumento automático 

de outras parcelas/eventos ou vantagens remuneratórias e não será incorporada aos vencimentos ou às 

remunerações dos profissionais contemplados. 

§6°. Ocálculo do Piso Salarial deverá ser proporcional nos casos de carga horaria inferior a 44 (quarenta 

e quatro) horas semanais, conforme será disponibiizado no sistema INVESTSUS 

(https:/finvestsus.saude.gov.br/) do Ministério da Saúde ou outro sistema que venha a substitui-lo. 

Art. 5º. Nos termos da Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, compete a União 

0 repasse dos valores a título de Assistência Financeira Complementar para atingimento do piso salarial, 

não sendo repassada essa responsabilidade de forma automática ao Município, estando este, 

desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela União. 

Art. 6°. O pagamento da Assistência Financeira Complementar será realizado exclusivamente com base 

nos valores transferidos pela União, podendo ser complementado posteriormente em caso de repasse a 

menor. 

$1º. O pagamento da complementação aos servidores deve ser realizado pelo gestor municipal em até 

30 (trinta) dias após o Fundo Nacional de Saúde creditar os valores da Assistência Financeira 

Complementar na conta bancária específica do Fundo Municipal de Saúde, salvo, por impossibilidade 

ica devidamente justificada. 
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§ 2°. Os pagamentos da complementação para fins de observância do Piso da Enfermagem relativos às 

competências de maio, junho, julho e agosto do exercício 2023 deverão ser repassados aos profissionais 

na folha de pagamento imediatamente seguinte ao recebimento dos valores repassados pela União ao 

Fundo Municipal de Saúde de Itacuruba/PE e da publicação desta lei. 

$ 3°. O complemento salarial excepcional previsto nesta lei apenas poderá ser concedido enquanto a 

União mantiver as transferências supramencionadas. 

Art. 7°. Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da União serão 

destacados mensalmente no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

Art. 8°. Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar destinado 

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes desta Lei. 

Parágrafo único. O crédito autorizado pelo caput deste artigo será coberto com recursos a que alude 

os incisos |, Il e/ou Ill do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 9º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de 

maio de 2023, até 31 de dezembro de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2023. 
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Á auxiliares de enfermagem abaixo assinados, e presentes em 

no dia 19 de setembro de 2023 na Câmara Municipal de vereadres “CASA 

VALE FREIRE”, REQUEREMOS respeitosamente aos excelentíssimos senhores 

gres, que modifiquem o art. Nono do projeto de Lei da Mensagem de n..010/2023, 

_onide seja inserido ao final do artigo a expressdo até 31 de dezembro de 2023, ficando da 

“seguinte forma: “Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a partir de 01 de maio de 2023, até 31 de dezembro de 2023”. 

Itacuruba/PE, 19 de setembro de 2023. 
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